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PORTARIA Nº 33/24 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pé de Serra-Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e administrativas e considerando a Resolução nº01, de 
15 de junho de 1999. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Publicar a escala de Plantão de Recesso Parlamentar Administrativo 
dos Servidores da Câmara Municipal de Pé de Serra-Bahia, seguindo a ordem abaixo: 

GRUPOI 
SAIDA: 19/07/2024 

RETORNO: 26/07/27 
Ercilia Maria Carneiro Lopes 
Risomar de Souza Carneiro 
Maria Quitéria Rios Santana 
Maria Evanildes Lopes Souto Silva 
Miçiuel Sacramento Lima 

GRUPO li 
SAIDA: 26/07/2024 
RETORNO: 01/08/2024 

Elizilda Fernandes Rios 
Roque Jesus da Silva 
Jorçieana de Lima Carneiro Souto 
Elisandra Carneiro Rios 
Renival Carneiro Rios da Silva 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

Gabinete da Presid~ ia , e~ 18 de julho de 2024. 

GILVANIO FIG!Mf~o DOS SANTOS 
Presidente 


